
EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2020 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 61/2018 

 

 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar 

nº 61/2018, capeado pela Mensagem nº 067, de 11 de 

dezembro de 2018, que dispõe sobre a Revisão do Plano 

Diretor de Desenvolvimento do Município de Joinville, 

instituído pela Lei Complementar n° 261, de 28 de 

fevereiro de 2008. 
 

 

Senhor Presidente,  

  

    

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, Emenda Modificativa ao 

Projeto de Lei Complementar nº 61/2018, capeado pela Mensagem nº 067, de 11 de 

dezembro de 2018, que dispõe sobre a Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento do 

Município de Joinville, instituído pela Lei Complementar n° 261, de 28 de fevereiro de 

2008.  

     

A presente Emenda Modificativa refere-se à necessidade de substituição dos 

Anexos I e II, que originalmente acompanharam o projeto de lei complementar acima 

mencionado, diante das alterações implementadas pela aprovação da Lei Complementar 

nº 553, de 20 de dezembro de 2019, que instituiu o regime de Estruturação Urbana, Uso 

e Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana Leste.    

  

As demais disposições do projeto de lei complementar ficam inalteradas.   

     

Ao ensejo, renovamos nossa manifestação de elevada estima e consideração.  

     

 

Atenciosamente,  

   

Udo Döhler  

 Prefeito 
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ÁREA URBANA
DE JOINVILLE

Legenda
Desvio do Ramal Ferroviário Projetado
Área de Proteção do Aeroporto de Joinville
Hidrografia
Limite Municipal/ Perímetro Urbano
Ferrovias
Sistema Viário
Áreas de Expansão Urbana

MACROZONEAMENTO
Área Rural de Proteção Ambiental - ARPA
Área Rural de Utilização Controlada - ARUC

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE

MAPA DO MACROZONEAMENTO RURAL
DATA ESCALA FOLHAFEVEREIRO/ 2020 1:50.000 ANEXO I

LEI COMPLEMENTAR N.
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 2008

ANEXO I

Anexo I - Macrozoneamento Rural (5666007)         SEI 17.0.044677-8 / pg. 1



ANEXO(S) - EMENDA MODIFICATIVA 1/2020 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 61/2018 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 61/2018

3

AUAS

ARUC

AUAC

AUAP

AUPA

AUAE

ZPA

ZPA

SECRETARA DE PLANEJAMENTO URBANO E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE

MAPA DE MACROZONEAMENTO URBANO
DATA ESCALA FOLHAFEVEREIRO/ 2020 1:20.000 ANEXO II

LEI COMPLEMENTAR N.
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 2008

ANEXO II

Legenda

Ferrovias

Hidrografia

Área de Proteção do Aeroporto de Joinville
Desvio do Ramal Ferroviário

Sistema Viário

Limite do Município/ Perímetro Urbano de Joinville
Limite das Áreas de Expansão Urbana
ARIE Morro da Boa Vista
Zona de Amortecimento da ARIE Morro da Boa Vista

SE-03

Macrozonas
AUAC: Área Urbana de Adensamento Controlado
AUAE: Área Urbana de Adensamento Especial
AUAP: Área Urbana de Adensamento Prioritário
AUAS: Área Urbana de Adensamento Secundário
AUPA: Área Urbana de Proteção Ambiental
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OFÍCIO SEI Nº 5699220/2020 - SEGOV.UAD.AEL

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2020.
                                                  
Ref.: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
Complementar nº 61/2018, capeado pela Mensagem nº
067, de 11 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento do
Município de Joinville, instituído pela Lei Complementar
n° 261, de 28 de fevereiro de 2008.

 

Senhor Presidente,

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
Complementar nº 61/2018, capeado pela Mensagem nº 067, de 11 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Joinville, instituído pela Lei Complementar n°
261, de 28 de fevereiro de 2008.

 
A presente Emenda Modificativa refere-se à necessidade de substituição dos Anexos I e II,

que originalmente acompanharam o projeto de lei complementar acima mencionado, diante das alterações
implementadas pela aprovação da Lei Complementar nº 553, de 20 de dezembro de 2019, que instituiu o
regime de Estruturação Urbana, Uso e Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana Leste.  

 
As demais disposições do projeto de lei complementar ficam inalteradas. 
 
Ao ensejo, renovamos nossa manifestação de elevada estima e consideração.
 

Atenciosamente,
 

Udo Döhler
Prefeito
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Excelentíssimo Senhor
Vereador Claudio Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 
*Seguem com o presente Ofício as novas versões dos Anexos: I (5666007) e II (5666015) do Projeto de Lei
Complementar nº 61/2018.
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 19/02/2020, às
13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5699220 e o código CRC 57E13997.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

17.0.044677-8
5699220v5
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MACROZONEAMENTO
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AUAS

ARUC

AUAC

AUAP

AUPA

AUAE

ZPA

ZPA

SECRETARA DE PLANEJAMENTO URBANO E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE

MAPA DE MACROZONEAMENTO URBANO
DATA ESCALA FOLHAFEVEREIRO/ 2020 1:20.000 ANEXO II

LEI COMPLEMENTAR N.
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 2008

ANEXO II

Legenda

Ferrovias

Hidrografia

Área de Proteção do Aeroporto de Joinville
Desvio do Ramal Ferroviário

Sistema Viário

Limite do Município/ Perímetro Urbano de Joinville
Limite das Áreas de Expansão Urbana
ARIE Morro da Boa Vista
Zona de Amortecimento da ARIE Morro da Boa Vista

SE-03

Macrozonas
AUAC: Área Urbana de Adensamento Controlado
AUAE: Área Urbana de Adensamento Especial
AUAP: Área Urbana de Adensamento Prioritário
AUAS: Área Urbana de Adensamento Secundário
AUPA: Área Urbana de Proteção Ambiental
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OFÍCIO SEI Nº 5699220/2020 - SEGOV.UAD.AEL

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2020.
                                                  
Ref.: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
Complementar nº 61/2018, capeado pela Mensagem nº
067, de 11 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento do
Município de Joinville, instituído pela Lei Complementar
n° 261, de 28 de fevereiro de 2008.

 

Senhor Presidente,

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
Complementar nº 61/2018, capeado pela Mensagem nº 067, de 11 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Joinville, instituído pela Lei Complementar n°
261, de 28 de fevereiro de 2008.

 
A presente Emenda Modificativa refere-se à necessidade de substituição dos Anexos I e II,

que originalmente acompanharam o projeto de lei complementar acima mencionado, diante das alterações
implementadas pela aprovação da Lei Complementar nº 553, de 20 de dezembro de 2019, que instituiu o
regime de Estruturação Urbana, Uso e Ocupação do Solo da Área de Expansão Urbana Leste.  

 
As demais disposições do projeto de lei complementar ficam inalteradas. 
 
Ao ensejo, renovamos nossa manifestação de elevada estima e consideração.
 

Atenciosamente,
 

Udo Döhler
Prefeito
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Excelentíssimo Senhor
Vereador Claudio Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 
*Seguem com o presente Ofício as novas versões dos Anexos: I (5666007) e II (5666015) do Projeto de Lei
Complementar nº 61/2018.
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em 19/02/2020, às
13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 5699220 e o código CRC 57E13997.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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5699220v5
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